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LEI NO3.324 DE 2li. DE SETEI'1BRQ DE 2.0Q2,
" DECLARA DE EXPAN SAO URBANA. AREA QUE ESPECIFICA
E DÁ OllTRAS PROVIDENCIAS-.

Jo s É CARLOS OCTAVIANl, Pre feito Munic~1 de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, Iaz saberque a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica declarada como de expa nsão urbana a á rea "'A" - 5ulxliv~ de uma Gleba de terra '>
desmembrada da fazenda Boa Sorte, com 998 .362,96 metros Qll ilÔ"ildos, localizada no Município de Agudos, Estado
de 5do Paulo, com as seguintes medidas e confrontações : "começa no me-co 1 e segue com um ra io IgUitI a 798,00
metros e com um desenvolvimento de 16,00 melros junto à cerca da faixa da repese, até encontrar o marco 2; deste
segue confrontando com a mesma repesa com o rumo 20048 ' SW mma dislânda de 467,00 metros, até encon tre- o
marro 3. Deste segue confrontando ainda com ii mesma, por uma curva à esquerda de ra io Igual a 720,00 metros e
um desenvovmeotc de 250,00 metros, até encontrar o marco 4; deste segue confront.1ndo com ti mesma e com o
rumo ]000' SE numa d~ncia de 134,00 metros, até encontrar o marco 5; deste segue ainda confrontando com ii

mesma cem o rumo 18022' SE numa disl i'lncia de 251,00 metros até encontrar o merco 6; deste e deOetindo á
esqceda segue, confrontandocom a mesma com o rumo 3005]' SE numa distãnclit de 35,20 metros, até eocontr(ll'o
marco 7; deste e defletindo à esquerda segueconrrontenco com a mesma com o nmo 44023' SE numa dist:.ncia de
53,70 metros, até ercomrar o marco 8; deste e defletindo :. esquerda segue confrontiUyJo aifld.::t com a repesa, com
o rume 48009' SE mm a distãncia de 112,50 metros até encontrar o marco 9; deste e defletindo à esquerda segue,
conrrootenoo com sucessores de .João Guilherme, com o rumo 23°36' NE numa dist:lncia de 220,00 metros, até
encontrar o marco 10; deste e defletindo à esquerda segue coofrooteroo com o mesmo, com o rumo 19046' NW
numa distância de 105,95 metros, até encontre- o marco 11; deste e def1etindo à direita segue confrontando com o
mesmo, com o rumo 6Q003' SE numa cetãnoa de 370,00 metros, até encontrar o marco 12; deste e def1etindo à
esquerda segue confrontando com o mesmo, com o rumo 61043' SE f1Ima di.stâlcla de 118,00 metros, até encontrar
Omarco 13; deste e dcfletindo à esquerda, segue contronte rco com o mesmo, com o rumo 63°08' SE numa distãncla
de 410,00 metros. até eocootre- o marco 14; deste e def1etindo à esquerda segue conlronterco ainda com o mesmo,
com o nero 3800]' NE numa distãooa de 50,00 metros, até encontrar o marco 15; deste e denetlndo à direita segue
confrontifldo ainda com o mesmo, com o ns ro 41042' SE numa distância de 434,00 metros, até encontrar o marco
16; deste e dcf1etindo à direita segue confrontando ainc.tlcom.João Guilherme como ru no 210 53' SE numa dist:\ncla
de 68,00 metros, até encontrar o marco 17, fincado na divisa das terras do Lar dos Desamparados; oeste e defletindo
à~ segue confrontanOO com as terras do Lar dos Desamparados, com o rumo 65003' NE rnma d~ncia de
74,35 metros, até ercontrar o marco 18 flOcado na divisa das terras do lar dos Desamparados com a Estrada
Municipal Bauru • Agudos ; deste e defletindo à esquerda, segue confrontando tom a Ec;trad.1 Municipal Bauru 
Agudos com um raio igual a 922,00 metros, com lJll desenvolvimento de 237,38 metros, até encontrar o marco 19;
deste e deretlnco à esquerda segue confrontando ainda com a Estrada Municipal Bauru - Agudos, com un rumo de
NW 26"50' numa distânda de 8 18,08 metros, até encontrar o marw 20, fincado à margem direita do limite de
Município de Bauru; deste e dcfletindo à esquerda segue pelo perinetro entre os muniCípios de Bauru - AÇJJdos, de
acordo com a Carta GeográfICa Bauru · Folha SF22.l.B.1.4, edçêo de 1913, nos seguintes rumos e medidas; segue
no rumo tm 88° 16' com uma distilncia de 137,35 metros, até encontrar o marw 21; no nmo NW 74° 15' com uma
distância de 124,11 metros, at é encontrar o marco 22; no rumo NW 48042' com .....'I<1 distância de 8 1.66 metros, até
encontrar o marco 23; no runo NW 33° 16' com uma distânciade 144,84 metros, até encontrar o marco 24; no rumo
NW 26001' com uma distância de 183,23 metros, até ercont rer o marco 25; no nrno NW 29°'17' com wne disti'lncia
de 98,47 metros, até encontrar o marco 26; no runo NW 35°53' com ena distârda de 106,8 7 metros, até encontrar
o marco 27; no rurro NW 4]OQ5' com uma distânciade 133,69 metros até encontrar o marco 28; no rumo NW 67025'
com uma distânc ia de 18,21 metros, até encontrar o marco 29, e finalmente, segue no rumo NW 89°38' com uma
distância de 108, 11 metros, até encontrar o marco 1, iliCial deste roteiro.

Art. 2° - Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação.
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